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EMENTA: Defere o cancelamento do registro da ART nº 120866032014, 

do profissional Adriano Gatti. 

 

 

  DECISÃO 

                                 

  A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e               

Química – CEEMMQ, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, 

reunida em sua Sessão Ordinária nº. 007/2022, realizada no dia 06 de abril de 2022, por 

videoconferência, apreciando a solicitação de cancelamento da ART Inicial nº 120866032014, de 

Obra/Serviço, registrada em 26/03/2014, por solicitação do profissional Adriano Gatti, protocolada 

neste Regional sob o nº 200143225/2020; considerando que a solicitação do profissional, para o 

cancelamento da ART nº 120866032014, está embasada pela Resolução nº 1.025/09; considerando que, 

de acordo com o profissional, não houve a concretização das atividades citadas na referida ART; 

considerando que a fiscalização do Crea-PE, através do relatório de fiscalização constante no passo 5 

do sistema, de 28/10/2020, emitiu a seguinte informação: “ART em questão é de Vistoria de 

Equipamentos mecânicos, tem sua data fim em 24/03/2014 (Seis anos atrás), o profissional solicitante 

continua prestando serviços na Empresa conforme ARTs atuais PE20190425652, PE20190409086, 

PE20200543919, PE20200540534 e PE20200471032; considerando que a ART em questão se encontra 

com status de “DOCUMENTO SEM VALIDADE - EM PROCESSO DE ANÁLISE DE 

CANCELAMENTO”; considerando que o cancelamento da ART 120866032014, conforme requerido 

pelo profissional, é procedente; e, considerando por fim, o relatório e voto do Conselheiro Relator 

Severino Gomes de Moraes Filho, diante do acima exposto, favorável ao deferimento do pleito, 

DECIDIU, por unanimidade, aprovar o parecer do relator, conforme apresentado. Coordenou a 

sessão o Engenheiro Mecânico Alberto Lopes Peres Junior – Coordenador. Presentes os 

Conselheiros: Cássio Victor de Melo Alves, Alexandre Monteiro Ferreira Barros, Severino Gomes de 

Moraes Filho e Júlio César Pinheiro Santos (no exercício da titularidade).  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 06 de abril de 2022. 

 

   

 

Eng.º Mecânico Alberto Lopes Peres Junior 

Coordenador da CEEMMQ 
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